
CONTRATO N° 013/00-MT (PJ/CD/215/98)
TERMO ADITIVO N°OO2/07

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 013/00-MT (PJ/CD/215/98) QUE ENTRE SI
CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT E A
EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS
DO SUL S/A - ECOSUL.

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, autarquia
especial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.898.488/0001-77, com sede no Se:torBancário
Norte, Quadra 02, Bloco C, Lote 17, Ed.Phenícia, CEP: 70.040-020, na cidade de Brasília-
DF, neste ato representada pelo seu Diretor-Geral, o EngO JOSÉ A~EXANDRE
NOGUEIRA DE RESENDE, portador da Carteira de Identidade n° M-440.684 e CPF n°
694.826.917-68, nomeado pelo Decreto de 15 de fevereiro de 2002, publicado no DOU de
18/2/2002, e pelo Diretor NOBORU OFUGI, portador da carteira de identidade n°
260.391, expedida pelo M.J./Departamento de Polícia Federal, CPF n° 029.122.281-15,
nomeado pelo Decreto de 3/5/2005, publicado no DOU de 4/5/2005, doravante
simplesmente denominada CONTRATANTE, e a EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE
RODOVIAS DO SUL S/A - ECOSUL, com sede na cidade de Pelotas/RS, na Rua
Femando Osório, n° 815, inscrita no CGC/MF sob o n° 02.511.048/0001-90, neste ato
representada pelo seu Diretor Presidente, Eng. ROBERTO PAULO HANKE, portador da
Carteira de Identidade n° 776.868-SSP/PR e CPF n° 160.359.259-87, e pelo Diretor
Administrativo Financeiro MARCELLO GUIDOTTI, portador do passaporte n°
776.852R, CI de estrangeiro RNE V369.292-I, CPF n° 837.310.750/91, com poderes de
representação inseridos no Estatuto Social da Empresa, doravantedenominada
CONTRATADA, e tendo em vista o Termo de Transferência e Sub-rogação de Contrato,
firmado entre a ANTT e o Ministério dos Transportes referente ao contrato N~ 013-MT, e
fundamento legal no art. 58, inciso I e § 2° da Lei n° 8.666/93, no Decreto n° 1.054 de
07/2/94, na Lei n° 10.233 de 5 de junho de2001, e na Resolução n° 1.774, de 20/12/2006,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, segundo as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1. O presente instrumento tem por objeto a substituição do Quadro de Tarifa Básica de
Pedágio e a alteração das condições para acréscimos ou supressões de obras e serviços
estabelecidas no Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 013/00-MT (PJ/CD/215/98),
celebrado entre o DNER e a Empresa Concessionária de Rodovias do Sul S/A - ECOSUL
e, posteriormente, transferido à ANTT por meio do Termo de Transferência e Sub-
Rogação de Contrato entre o Ministério dos Transportes e a Agência Nacional de
Transportes Te;rrestres- ANTT, com a anuência da Empresa Concessionária de Rodovias

do Sul- ECOSUL. \!J!
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